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À ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO / RJ 

 

 

Processo Administrativo nº 335/2026 

Pregão Eletrônico nº 90.034/2026 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de fórmulas infantis e suplementos nutricionais. 
Licitante Contrarrazoante: SERGIO RICARDO LESSA REPRESENTAÇÕES 

Licitantes Recorrentes: EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA e NUTRI LIFE 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA 

SERGIO RICARDO LESSA REPRESENTAÇÕES, empresário individual, inscrito no CNPJ 
sob o nº 44.051.581/0001-66 (Sede - Botucatu/SP), atuando no certame por meio de seu 
estabelecimento licenciado sob o CNPJ nº 44.051.581/0002-47, localizado na Estrada Tenente 
Marques, nº 1980, Chácaras Santa Cruz, Santana de Parnaíba/SP, CEP 06.528-001, por seu 
representante legal e por seu advogado infra-assinados, vem, com o devido acatamento, nos 
termos dos artigos 165 e 166 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como dos princípios da 
legalidade, do contraditório, da ampla defesa, da vinculação ao instrumento convocatório e do 
julgamento objetivo, apresentar suas: 

CONTRARRAZÕES AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

interpostos pelas empresas EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA e 
NUTRI LIFE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, pelas razões de fato e de 
direito a seguir expostas. 
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1. DA TEMPESTIVIDADE E DA ADMISSIBILIDADE 

Os Recursos Administrativos foram formalizados pelas recorrentes em 26 de maio de 2026. 
Conforme determina o art. 165, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, bem como o item 22.7 do Instrumento 
Convocatório, o prazo para a apresentação de contrarrazões é de 3 (três) dias úteis. 

Iniciando-se a contagem em 27 de maio de 2026, o termo final ocorre em 29 de maio de 
2026. Portanto, a presente manifestação é plenamente tempestiva e admissível, devendo ser 
integralmente conhecida e processada por esta Douta Comissão. 

2. BREVE SÍNTESE DOS RECURSOS INTERPOSTOS 

As empresas Recorrentes insurgem-se contra a regular classificação e habilitação desta 
Contrarrazoante nos Itens 18 e 19 do certame, sob alegações desprovidas de veracidade material: 

1. Alegada ausência de qualificação econômico-financeira: Sustentam falsamente que a 
Contrarrazoante deixou de apresentar as certidões exigidas no Edital. 

2. Alegada insuficiência operacional e logística: Argumentam que o endereço da 
Contrarrazoante serve apenas como ponto de correspondência e que haveria falta de aptidão 
sanitária para o fornecimento de alimentos. 

3. Alegada incompatibilidade técnica do produto: Afirmam de modo infundado que o produto 
ofertado, BioSen Nutrir, por possuir indicação geral para adultos na embalagem, violaria a exigência 
de atendimento ao público sênior (acima de 50 anos). 

3. MÉRITO: DA IMPUGNAÇÃO DOS ARGUMENTOS RECURSAIS 

3.1. Da Realidade Fática Documental: Certidões Entregues na Fase de Habilitação e 
Reapresentadas em Anexo 

O argumento das Recorrentes de que esta Contrarrazoante deixou de comprovar a sua 
regularidade econômico-financeira configura manifesto erro de percepção dos autos ou inequívoca 
má-fé processual. 
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As certidões negativas de falência e de insolvência civil exigidas nos subitens 18.1 e 18.2 
do Edital foram devidamente inseridas e entregues no sistema eletrônico Compras.gov.br no exato 
momento da fase de Habilitação. Todas as exigências do Instrumento Convocatório foram 
plenamente satisfeitas dentro do prazo legal. 

A título meramente acadêmico e em respeito ao Princípio da Transparência, da Verdade 
Material e da Inafastabilidade do Formalismo Moderado (art. 64 da Lei nº 14.133/2021), esta 
Contrarrazoante junta novamente, em anexo à presente peça, a totalidade das certidões negativas 
de distribuição, sepultando de forma definitiva qualquer tentativa de desclassificação baseada em 
falácia documental. 

3.2. Da Regularidade Sanitária e Operacional da Contrarrazoante: Atividade de Baixo Risco 
Dispensada de Alvará Tradicional 

As recorrentes atacam o Certificado de Licenciamento Integrado (VRE) sob o 
Protocolo/Número SPM2530042352, apontando que o endereço administrativo é voltado para 
'ponto de correspondência'. 

Ocorre que a atividade registrada pela Contrarrazoante enquadra-se no CNAE 4617-6/00 
(Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo), 
classificada como Baixo Risco pela Vigilância Sanitária Municipal e pela Resolução CGSIM nº 
51/2019. O próprio órgão oficial declarou no documento: 

"A solicitação de licenciamento fica dispensada de vistoria e da necessidade de 
todos os atos públicos de liberação da atividade econômica para plena e contínua 
operação [...]." 

Conforme a Lei da Liberdade Econômica (Lei Federal nº 13.874/2019), empresas que atuam 
estritamente na representação e intermediação mercantil não necessitam de estruturas físicas 
hipertrofiadas ou de estocagem própria em sua sede administrativa. A operação ocorre em fluxo 
logístico direcionado, preservando a eficiência e a vantajosidade sem gerar custos desnecessários 
à Administração. 
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3.3. Da Idoneidade e Regularidade Sanitária da Indústria Fabricante (GENISIS): Licença 
Ativa e Protocolo de Renovação Tempestivo 

Para fulminar o argumento de 'fragilidade sanitária' na distribuição do suplemento, 
esclarece-se que o produto BioSen Nutrir é produzido por uma das indústrias farmacêutico-
nutricionais mais qualificadas do país: a GENISIS INDÚSTRIA E DISTRIBUIDORA DE 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES, COSMÉTICOS E SAÚDE LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
12.165.260/0001-04, situada na Rua Presidente Castelo Branco, nº 326, Ferraz de 
Vasconcelos/SP. 

A empresa fabricante possui a Licença Sanitária emitida sob o nº CEVS 351570703-109-
000011-1-2, de âmbito industrial (Subgrupo Fabril / Indústria de Alimentos), específica para a 
'Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares'. 

No tocante à higidez temporal do documento, a fabricante já formalizou tempestivamente o 
seu pedido de renovação perante a Vigilância Sanitária competente, conforme atesta o protocolo 
oficial também colacionado em anexo. 

Pelo princípio da continuidade dos atos administrativos e conforme sedimentado na 
legislação sanitária nacional (art. 53 da Lei Federal nº 6.360/1976 e regulamentos estaduais de 
saúde), o protocolo de renovação de licença sanitária protocolado tempestivamente prorroga de 
forma automática e por tempo indeterminado a validade do alvará anterior até que haja a 
manifestação e emissão física do novo documento pela autarquia. Portanto, a cadeia fabril e 
sanitária do produto comercializado está sob estrita e intocável legalidade. 

3.4. Da Perfeita Adequação Técnica do Produto Face à Legislação Alimentar da ANVISA 

As concorrentes insistem que o rótulo do produto BioSen Nutrir aponta destinação ao público 
de 'adultos' (maiores de 19 anos) e que isso o tornaria incapaz de atender à população 'acima dos 
50 anos' (referência comercial Nutren Senior). 

A tese é um completo absurdo sob a perspectiva da engenharia de alimentos e das normas 
técnicas da ANVISA: 

 
 
 



 
 

Razão Social: Sérgio Ricardo Lessa Representacoes     
CNPJ: 44.051.581/0002-47 -  I.E.: 623.313.809.110     
Cel:(014) 9.91622657  
Estrada Tenente Marques,1980     Cidade:Santana de Parnaiba/SP       CEP 06.528-001      Bairro: Chacaras Santa Cruz                
 

 
1. Inexistência de Categoria 'Sênior' na ANVISA: De acordo com a RDC nº 243/2018 e a 
Instrução Normativa (IN) nº 28/2018 da ANVISA, os suplementos são formulados com base em 
'Grupos Populacionais Alvo'. No Anexo II da IN nº 28/2018, a macrocategoria alimentar existente é 
o grupo de 'Adultos' (indivíduos ≥ 19 anos). A ANVISA não prevê, de forma isolada ou autônoma, 
uma categoria denominada 'Sênior' ou 'Idoso'. 

2. Marketing Comercial vs. Norma Sanitária: O termo 'Senior' do produto de referência 
constitui mera escolha de marca registrada da fabricante concorrente (Nestlé). O produto BioSen 
Nutrir, ao se declarar destinado ao público Adulto, abrange juridicamente e biologically toda e 
qualquer pessoa com idade superior a 19 anos, o que inclui, obrigatoriamente, a população acima 
de 50 anos descrita no edital. 

3. Composição Nutricional Equivalente: O produto apresenta densidade proteica de alta 
absorção, vitaminas e minerais essenciais para adultos em estrita conformidade com o Termo de 
Referência, com a vantagem insuperável de custar apenas R$ 33,00 por lata, atendendo com 
perfeição ao Princípio da Economicidade que rege as contratações públicas. 

 

4. DOS PEDIDOS 

Diante de toda a fundamentação exposta e da comprovação inequívoca da regularidade 
documental da Contrarrazoante e de sua fabricante parceira, requer-se a esta Ilustríssima 
Comissão de Licitação: 

1. O CONHECIMENTO das presentes Contrarrazões, diante de sua inequívoca tempestividade; 

2. No mérito, seja NEGADO PROVIMENTO aos Recursos Administrativos interpostos pelas 
empresas EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA e NUTRI LIFE 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA; 

3. A MANUTENÇÃO integral do ato de classificação e habilitação da empresa SERGIO RICARDO 
LESSA REPRESENTAÇÕES nos itens 18 e 19 do Pregão Eletrônico nº 90.034/2026, com a 
consequente adjudicação do objeto e homologação do certame em seu favor por ser medida de 
inteira Justiça. 
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Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Nova Friburgo/RJ, 29 de maio de 2026. 

 

 

___________________________________________ 

SERGIO RICARDO LESSA REPRESENTAÇÕES 

Representante Legal 

 

 

___________________________________________ 

Marcio Moreira Gonçalves 

OAB/SP 312.653 
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